
 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2015 
PROCESSO Nº. 23122.005707/2015-16 

 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI/UFSJ 
 
 
 
A Universidade Federal de São João Del-Rei - UFSJ, situada à Praça Frei Orlando, 170, Campus 
Santo Antônio, na cidade de São João del-Rei/MG – CEP 36307-352, por intermédio do Pregoeiro 
designado pela Portaria nº 694 de 29 de agosto de 2014, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descritos neste 
Edital, seus Anexos e condições que se enunciam.  
 
 
FUNDAMENTAÇÃO:    O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei no 10.520, 

de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 
de 2006, pela Lei Complementar nº. 147, de 7 de agosto de 2014, pelo 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto n.º 6.204, de 05 
de setembro de 2007, pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
pelo Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, com as alterações 
impostas pelo Decreto nº 4.485, de 25 de novembro de 2002, e demais 
legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e 
seus Anexos.  

 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de ração e 
cavaco madeira para atender às necessidades dos Biotérios da Universidade Federal de São João 
del Rei, conforme especificações e condições gerais do fornecimento contidas neste Edital e seus 
anexos, que poderá ser extraído nos sítios: http://www.ufsj.edu.br/dimap ou 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.  
 
 
2 - DA ABERTURA 
 
2.1 – A Abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
(comunicação pela internet), dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de 
acordo com a legislação mencionada neste Edital. Todas as referências de tempo neste Edital, no 
aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF. 
 
 
2.2 - DATA PARA ENTRADA DA PROPOSTA DO ITEM NO COMPRASNET: a partir da data da 
liberação do edital no Comprasnet, até o horário estipulado para início da sessão pública de lances. 
 
 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 19/05/2015, às 09 horas.  
UASG: 154069 
LOCAL: Portal Comprasnet - www.comprasgovernamentais.gov.br 



 

 

 
 
 
2.3 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ANEXO II – DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES 
 
ANEXO III – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ANEXO IV – JUSTIFICATIFA TÉCNICA RAÇÃO 
 
 
2.4 - Dotação Orçamentária e Estimativa 
 

2.4.1 - Conforme Decreto Nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, art. 7º, parágrafo 2º, “Na 
licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”. 
 

2.4.2 - O valor disponível para aquisição do objeto é de R$ 108.802,64 (cento e oito mil 
oitocentos e dois reais e sessenta e quatro centavos), conforme consta dos autos. 
 
2.5 – Órgãos Participantes 
 

2.5.1 - Órgãos Participantes: NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE; 
 
2.5.2 – O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 

registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de 
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas 
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual 
pretende fazer parte, devendo ainda: 

 
2.5.2.1 - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 

formalizados e aprovados pela autoridade competente; 
 

2.5.2.2 - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de 
Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do 
procedimento licitatório; 

 
2.5.2.3 - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais 

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 
 
2.5.3 – Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado 
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas 
as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e estejam 
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.  



 

 

 
3.1.1 - Em relação aos itens 02 e 03, a participação é exclusiva a microempresas, empresas 

de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
 

3.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, que quiserem usufruir dos benefícios 
concedidos pela LC 123/2006 deverão inserir em campo próprio no sistema COMPRASNET sua 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, por meio de declaração de 
enquadramento no art. 3º da LC nº. 123/2006. A não informação da declaração indicará que a 
licitante optou por não utilizar os benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 

3.2.1 - O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 
das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir 
do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de 
ME/EPP no sistema Comprasnet.  
 
3.3 - Como condição de participação no Pregão a licitante deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
3.3.1 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
 
3.3.2 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3.3.3 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
3.3.4 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

 
3.4 - Não será admitida nesta licitação a participação de interessados: 
 
 3.4.1 - que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, suspenso, ou que por estas tenha sido declarada inidônea nos termos do 
artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 
 
 3.4.2 - que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias 
entre si, quaisquer que seja sua forma de constituição; 
 
 3.4.3 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
 3.4.4 - quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
nº 8.666, de 1993: 
 
  3.4.4.1 - que possuem servidor ou dirigente de órgão ou da UFSJ ou os responsáveis 
pela licitação; 
 
  3.4.4.2 - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
 
 3.4.5 - que estejam inadimplentes, suspensas de licitar ou contratar com a UFSJ; 
 
 3.4.6 - com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas ou em processo de recuperação extrajudicial, em dissolução ou em liquidação; 



 

 

 
 
4 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
4.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
(a) Pregoeiro (a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço secol@ufsj.edu.br. O pedido de 
esclarecimentos será respondido em até vinte e quatro horas. 
 
4.2 - Qualquer pessoa poderá impugnar, na forma eletrônica, os termos do presente Edital até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico, cabendo 
ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. A impugnação 
deverá ser realizada por forma eletrônica pelo e-mail secol@ufsj.edu.br. 
 
 4.2.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar 
as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) dia útil que 
anteceder à data da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico, hipótese em que a 
comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso. 
 
4.3 - Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas serão       
divulgados pelo Pregoeiro no Comprasnet. 
 
4.4 - Não serão reconhecidas as impugnações interpostas após o vencimento dos prazos legais. 
 
4.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
5.2 - O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal – 
Comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade do licitante ou de 
seu representante e na presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão eletrônico (§ 6º, Artigo 3º do Decreto nº. 5.450/05). 
 
5.4 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
UFSJ, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros (§ 5º, art.3º do Decreto nº. 5.450/05). 
 
5.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
 
6 - DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS E DOCUMENTOS  
 
6.1 - O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 



 

 

 
6.1.1 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada, conforme preceitua o art. 21, § 4º, do Decreto nº. 5.450/05. 
 
6.2 - O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeira e firme sua proposta e subseqüentes lances, se for o 
caso, (artigo 13, inciso III, Decreto 5.450/05), bem como acompanhar as operações no sistema 
durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (artigo 13, 
inciso IV, Decreto 5.450/05).  
 
6.3 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
 6.3.1 - Valor unitário do item; 
 

6.3.2 - a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de 
Referência para cada item; 

 
6.3.2.1 - em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade 

total prevista para o item. 
 
 6.3.3 - Marca; 
 
 6.3.4 - Fabricante;  
 
 6.3.5 - Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso; 
 
6.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
 
6.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.7 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o 
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência, se for o caso. 
 
6.8 - Após o término da etapa dos lances, a licitante detentora da melhor oferta para o item, 
deverá apresentar pelo e-mail secol@ufsj.edu.br ou via sistema comprasnet, quando solicitado 
pelo chat, a proposta digitada, acompanhada(s) de catálogos do(s) equipamento(s) e materiais 
quando solicitados, em até 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema e, sem 
alternativas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser assinada pelo representante legal. Deverá conter o 
número do item, atender aos padrões de especificação e guardar perfeita caracterização com o 
objeto licitado, em conformidade com a descrição contida no Termo de Referência. Deverá, ainda, 
conter o valor total, em conformidade com os lances ofertados, bem como a marca e fabricante dos 
produtos ofertados. Os originais deverão ser enviados via correio, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, para a Equipe de Pregão da UFSJ, localizado na Praça Frei Orlando, 170 - Centro, 
“Campus Santo Antônio” – Cep: 36.307-352 - São João Del-Rei/MG, devendo, obrigatoriamente, 
conter na parte externa:  
 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 020/2015 
PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
6.8.1 - Deverá consignar expressamente o valor total do item, estando incluídas todas as 

despesas, encargos previdenciários, trabalhistas, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens sociais objeto deste Pregão Eletrônico. Nenhuma 
reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 
 

6.8.2 - Deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital. 
 

6.8.3 - O prazo de entrega do objeto licitado seguirá conforme definido no termo de 
Referência.  
 

6.8.4 - O local de entrega será conforme definido no termo de Referência, sendo o frete, 
carga e descarga por conta do fornecedor até o local do armazenamento. 
 

6.8.5 - Deverá conter o prazo de pagamento de até 15 (quinze) dias úteis após a entrega do 
objeto e estar em conformidade com as condições deste edital e seus anexos e conter: razão social, 
endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, banco, agência, número da conta corrente, praça de 
pagamento, e-mail. Deverá conter a marca/fabricante do material e/ou equipamento ofertado. 
 

6.8.6 - O valor deverá ser apresentado em moeda corrente nacional, sendo os centavos com 
apenas duas casas decimais. Não serão considerados, para efeito de empenhamento, valores cujo 
preço contenha mais de duas casas decimais, sendo desconsideradas as frações de centavos. Ex: 
0,0123, será empenhado 0,01. 

 
6.8.7 - Prazo de garantia do produto, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência. 

 
6.9 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
 
7 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2 - O Pregoeiro desclassificará as propostas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
 

7.2.1 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 
7.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

7.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 
7.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 



 

 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
 

7.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 
 

7.6 - Os licitantes poderão oferecer valores sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
 

7.7.1 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos 

 
7.8 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo Sistema. 
 
7.9 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada à identificação do detentor do lance. 
 
7.10 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados.  
 
7.11 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes. 
 
7.12 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente, 
emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, 
aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção dos lances. 
 
7.13 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
7.14 - Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, 
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 
 
7.15 - Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de 
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.16 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.17 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 



 

 

licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.18 - No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno 
porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se 
identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.  
 
7.19 - Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 
 
7.20 - Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas 
de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins 
de aceitação pelo Pregoeiro. 
 

7.20.1 - Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  
 
7.21 - Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 
 
 7.21.1 - produzidos no País; 
 
 7.21.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
 
 7.21.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 
 

7.21.4 - Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o 
qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
 
7.22 - Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
 7.22.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
 
8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1 - As propostas de preços serão julgadas pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, dentro das 
especificações solicitadas.  
 
8.2 - Analisada a aceitabilidade do preço obtido em relação ao valor de referência, o pregoeiro 
divulgará o resultado do julgamento das propostas de preços. 
 

8.2.1 - Os preços não poderão ultrapassar o valor máximo para aquisição definido no Termo 
de Referência e que apresente preço manifestamente inexequível. 
 

8.2.2 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  



 

 

 
8.3 - A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a critério 
do pregoeiro, que comunicará aos licitantes através do sistema eletrônico. 
 
8.4 - O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que envie imediatamente documento contendo as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.5 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o 
Pregoeiro solicitará que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra de acordo com 
as especificações, sob pena de não aceitação da proposta. O prazo para envio será de 02 (dois) dias 
úteis a contar da notificação pelo pregoeiro durante a sessão pública. 
 

8.5.1 - As amostras deverão ser identificadas constando o número do Pregão, razão social da 
licitante, número do CNPJ da licitante. 

 
8.5.2 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

 
8.5.2.1 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
 8.5.3 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 
não gerando direito a ressarcimento. 
 
 8.5.4 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 

8.5.5 - Se após a homologação a empresa não retirar as amostras no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, a administração não se responsabilizará por eventuais danos ou extravios das amostras, 
sem direito a ressarcimento. 
 
8.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou, se o licitante desatender as 
exigências habilitatórias, inclusive com relação à aceitabilidade da amostra, quando solicitada, o 
pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
8.6.1 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.6.2 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subseqüente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.6.3 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 



 

 

8.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
 
8.8 - Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.9 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
 
 8.9.1 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá 
usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
  
 8.9.2 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
 
8.10 - Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 
8.11 - Não poderá haver desistência das propostas e dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às sanções constantes neste Edital. 
 
8.12 - Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 
vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de 
classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total 
estimado, observado o preço da proposta vencedora. 
 
 
9 - DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
 9.1.1 - SICAF; 
 

9.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
9.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
9.1.4 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 
9.1.5 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
 

9.2 - O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o disposto nos arts. 4º, 
caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10. 
 



 

 

9.2.1 - Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. A 
verificação se dará mediante consulta on line, realizada pelo Pregoeiro, devendo o resultado ser 
impresso e anexado ao processo. 

 
9.2.2 - Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 
encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, 
conforme disposto no art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
9.3 - Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica e Regularidade Fiscal e trabalhista: 
 

9.3.1 - Habilitação jurídica:  
 

9.3.1.1 - no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 

 
9.3.1.2 - em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
9.3.1.3 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.3.1.4 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

 
9.3.1.5 - decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 
 
9.3.1.6 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 
 

9.3.2 - Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

9.3.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
9.3.2.2 - prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 
demais tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, 
do Decreto nº 6.106/07);  

 
9.3.2.3 - prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
 
9.3.2.4 - prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
 
9.3.2.5 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 



 

 

Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
 
9.4 - As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, 
por meio de:  

 
9.4.1 - comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 
9.5 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados pelos licitantes via e-mail 
secol@ufsj.edu.br, no prazo de 02 horas após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 
autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o 
original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após encerramento da fase de lances. 
 

9.5.1 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
ser inabilitado. Caso o licitante tenha alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, 
ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.  

 
9.6.1 - A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na 
contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
 

9.6.2 - A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 

 
9.7 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.8 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
 9.8.1 - No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
 
9.9 - A apresentação de declarações falsas relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
(subitem 3.3 do Edital) sujeitará o licitante às sanções previstas no artigo 7º da Lei 10.520/02, no 
artigo 14 do Anexo I do Decreto nº 3.555/00, no artigo 28 do Decreto nº. 5.450/05. 
 
 
 
 
 



 

 

10 - DOS RECURSOS  
 
10.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
 
10.2  -Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
10.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 
 
10.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 
 
10.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
 
11 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
11.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

 
11.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
 
12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
12.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
 
13 - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
13.1 - O recebimento e aceitação do objeto da licitação obedecerão ao disposto no artigo 73, inciso II 
e seus parágrafos, da Lei nº. 8.666/93, e também ao disposto neste Edital. 
 
13.2 - A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica 
apenas o recebimento provisório. 
 
13.3 - O recebimento provisório ocorrerá na ocasião da entrega do produto no local indicado no 
subitem 6.4.4 deste Edital. 
 



 

 

13.4 - O recebimento definitivo dos bens contratados se dará apenas após a verificação da 
conformidade com a especificação constante do Edital e seus Anexos, e com a marca/modelo 
indicados na proposta do licitante. 
 
13.5 - Será feita verificação física da integridade dos equipamentos e materiais e de seu prazo de 
garantia. 
 
13.6 - Caso satisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recebimento Definitivo, que 
poderá ser substituído pelo atesto de servidor competente no verso da nota fiscal/fatura emitida pela 
Contratada. 
 
13.7 - Caso as verificações sejam insatisfatórias, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no 
qual se consignarão desconformidades com as especificações, prazo de validade insuficiente ou 
desaprovação no ensaio de recebimento. Nesta hipótese, o item do objeto do Edital em questão, 
será rejeitado, devendo ser substituído no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data 
do recebimento da intimação, quando se realizarão novamente as verificações mencionadas do 
subitem 13.5. 
 
13.8 - Caso a substituição não ocorra em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data do 
recebimento da notificação, ou caso o(s) novo(s) equipamento(s) e materiais também seja(m) 
rejeitado(s), estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções, 
previstas neste Edital.  
 
13.9 - Os custos da substituição dos equipamentos e/ou materiais rejeitados correrão exclusivamente 
à conta da Contratada. 
 
13.10 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento e material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando 
da utilização do mesmo.  
 
13.11 - O não cumprimento da entrega dos bens dentro do prazo estabelecido no item 6.4.3 e no 
Termo de Referência ensejará em aplicação das penalidades contidas neste edital, o cancelamento 
do empenho e a convocação do 2º colocado sem prejuízo para a instituição. 
 
 
14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 - As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 10.520 
de 2002, no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 2005. Ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, e será descredenciado no SICAF e no Cadastro de fornecedores da 
Universidade Federal de São João del-Rei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito à 
ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste edital, o licitante que: 
 
 14.1.1 - não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
 14.1.2 - Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
 
 14.1.3 - Apresentar documentação falsa; 
 
 14.1.4 - Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 
 14.1.5 - Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 
 
 14.1.6 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 



 

 

 14.1.7 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
 14.1.8 - Cometer fraude fiscal. 
 
 14.1.9 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a UFSJ, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos 
casos citados no item 14.1, conforme detalhado nos itens 14.1.1 ao 14.1.8. 
 
14.2 - A pena de advertência poderá ser aplicada no caso previsto no item 14.1, sempre que a 
administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da     
CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público. 
 
14.3 - Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a UFSJ poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções 
previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie; 
   

14.3.1 - Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de 
atraso do início de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui 
estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 
 

14.3.2 - Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua 
inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
 

14.3.3 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de 
qualquer outra obrigação pactuada; 
 
14.4 - As sanções previstas nos itens 14.1 e 14.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com a de multa. 
 
14.5 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
UFSJ, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 14.2 e 14.3. 
 
14.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 
 
14.7 - O percentual de multa previsto no item 14.3 incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou do 
item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), 
tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia – que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da 
multa. 
 

14.7.1 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração. Efetuados esses descontos/compensações, 
caso ainda haja saldo devedor, ou inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto à agência do Banco do Brasil 
S/A, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, por meio de Guia de Recolhimento da 
União – GRU. 
 

14.7.2 - Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente 
acima, os valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios 
legais. 
 



 

 

14.7.3 - Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá 
ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a 
incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos 
eventualmente causados à CONTRATANTE. 
 
14.8 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
14.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
 
15 - DO CONTRATO 
  
15.1 - O Termo de Contrato, amparado por condições exigidas neste Pregão, será substituído por 
Nota de Empenho de despesas, conforme previsto no art. 62 caput da Lei 8.666/93.  
 
15.2 - Aplica-se à Nota de Empenho a que se refere o subitem anterior o disposto no art. 55 da Lei 
nº. 8.666/93, conforme determinações contidas no art. 62, §2º, do mesmo Estatuto. 
 
15.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 

15.3.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
 
 
16 - DO PAGAMENTO 
 
16.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis após o 
recebimento e inspeção do objeto licitado pelo Setor de Almoxarifado/Patrimônio da UFSJ, 
condicionado à apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, através de depósito em conta bancária 
indicada pelo fornecedor, observado o disposto no art. 5º e no inciso II do § 4º do art. 40 da Lei nº. 
8.666/93 se couber. 
 
16.2 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 
na nota fiscal apresentada.  
 
16.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
 
16.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
16.5 - Antes de cada pagamento à Contratada será realizada consulta on line ao SICAF e, se 
necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
Edital. 
 

16.5.1 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 



 

 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
 

16.5.2 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 

16.5.3 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa.  
 
16.6 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
16.7 - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.  
 
16.8 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
16.9 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. (Anexo II) 
 
 
17 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, convocará os interessados para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, nas condições estabelecidas.  

 
17.1.1 - É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado.  

 
17.1.2 - Será aplicado, em caso de recusa pela licitante em assinar a Ata, dentro de prazo 

estabelecido no item 15.1, o disposto no § 2º, do art. 64, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
penalidades previstas na referida Ata. 

 
17.2 - A UFSJ enviará, por meio eletrônico (e-mail), o arquivo contendo a Ata de Registro de Preços - 
ARP, formato PDF, para que seja impressa e assinada, em duas vias, pelas respectivas vencedoras 
da licitação. As duas vias da ARP deverão ser devolvidas, no prazo previsto neste subitem, à UFSJ, 
que providenciará a assinatura do representante legal. Uma das vias da ARP, assinada pelas partes, 
ficará à disposição das licitantes vencedoras para ser entregue ao seu representante legal ou a quem 
ela indicar, formalmente. 
 
17.3 - O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 
 
17.4 - A UFSJ, por intermédio do Setor de Compras e Licitações, será o órgão responsável pelo 
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação e indicará, sempre 



 

 

que solicitada pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, o fornecedor para o qual será emitido o pedido de compra. 
 
17.5 - A emissão do pedido de compra/fornecimento será da inteira responsabilidade e iniciativa dos 
órgãos usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores e serão formalizados por intermédio de empenho, quando a entrega for de uma só vez 
e não houver obrigações futuras ou por contrato nas hipóteses em que tais cláusulas se fizerem 
necessárias. 
 
 
18 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
18.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de publicação, 
exceto nos casos em que houver exclusão do SRP (Sistema de Registro de Preços), a título de 
penalidade imposta pela Administração. 
 

18.1.1 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
(Art. 12, Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013.). 
 
 
19 - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 
19.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei n.º 8.666/1993, ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 

19.1.1 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei n.º 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 
 
19.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão 
convocados pela UFSJ para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
 
19.3 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 
19.4 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

 
19.4.1 - Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
 
19.4.2 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
 
19.4.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
19.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

 
19.5.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; e 



 

 

 
19.5.2 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
19.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
 
20 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
20.1 - O cancelamento automático da Ata de Registro de Preços ocorrerá: 
 
a) por decurso do prazo de vigência; 
 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 
 
c) quando o interesse público assim exigir; 
 
20.2 - O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses; 
 
 20.2.1 - A pedido: 
 
  20.2.1.1 - quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados; 
 
  20.2.1.2 – quando o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
razão da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material licitado. 
  
 20.2.2 - Pela Administração, unilateralmente, quando o fornecedor: 
 
  20.2.2.1 - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 
  20.2.2.2 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no 
procedimento licitatório; 
 
  20.2.2.3 - não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
  20.2.2.4 - não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
de compra decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
  20.2.2.5 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes 
 
  20.2.2.6 - sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 
nº8.666. de 1993, ou no art. 7º da lei nº 10.520, de 2002. 
 
 
21 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
21.1 – A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, 
de 2013. 



 

 

 
21.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
21.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
21.4 - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
21.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 
 
21.6 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
 
 
22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
22.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
pregoeiro em contrário. 
 
22.2 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
22.3 - A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do resultado desta 
licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.4 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na UFSJ, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
 
22.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 



 

 

22.8 - Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital. 
 
22.9 - É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização 
da sessão pública. 
 
22.10 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
 
22.11 - O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações, bem como equipamentos 
ou conexões com o provedor do sistema eletrônico, às licitantes interessadas em participar deste 
Pregão Eletrônico. 
 
22.12 - A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e fundamentado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e, também, fundamentado. 
 
22.13 - Dos atos praticados, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os autos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
22.14 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 
Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e 
da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
 
 
23 - DO FORO 
  
23.1 - Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de São João del-Rei, para dirimir 
qualquer controvérsia não resolvida entre as partes. 
 
 

 São João del-Rei, 06 de maio de 2015. 
 
 
 

Fabiano Costa Torres 
Pregoeiro 



 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

1 - OBJETO 
 
1.1 - Aquisição de ração e cavaco madeira, através do Sistema de Registro de Preços, modalidade 
Pregão Eletrônico para atender às necessidades dos Biotérios da Universidade Federal de São João 
del Rei, doravante denominada UFSJ, localizados na sede em São João del-Rei/MG e no Campus 
Centro Oeste Dona Lindu (CCO) em Divinópolis/MG, conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas estabelecidas neste instrumento: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
AQUISIÇÃO 

MÍNIMA 
ESTIMADA 

AQUISIÇÃO 
MÁXIMA 

ESTIMADA 

01 

Ração camundongo, milho integral moído, 
farelo de soja, farelo de trigo, carbonato de 
cálcio, fosfato bicálcico, cloreto de sódio, 
premix vitamínico mineral, umidade (máx) 
12,5%, proteína bruta (min) 22%, extrato 
etéreo (min) 4%, matéria fibrosa (máx) 8%, 
matéria mineral (máx) 10%, cálcio (máx) 
1,40%, fósforo(min) 0,80%. Vitamina A 25.200 
UI, vitamina D3 2.100 UI, vitamina B1 14,4 mg, 
vitamina B12 60 mcg, vitamina B2 11 mg, 
vitamina B6 12 mg, vitamina E 60 mg, vitamina 
K3 12,5 mg, niacina 60 mg, biotina 0,26 mg, 
ácido fólico 6 mg, ácido pantotênico 112 mg, 
colina 1.100 mg, Cobre 10 mg, cobalto 1,5 mg, 
ferro 50 mg, iodo 2 mg, manganês 60 mg, 
selênio 0,05 mg, zinco 60 mg, Lisina 100 mg, 
metionina 300 mg, Antioxidante 100 mg. 
Marca Nuvital. Justificativa técnica Anexo IV. 

SACO COM 
20 KG 

318 SACOS  
 

ENTREGA EM 
SJDR E 

DIVINÓPOLIS 

522 SACOS  
 

ENTREGA EM 
SJDR E 

DIVINÓPOLIS 

02 

Ração camundongo, milho integral moído, 
farelo de soja, farelo de trigo, carbonato de 
cálcio, fosfato bicálcico, cloreto de sódio, 
premix vitamínico mineral, umidade (máx) 
12,5%, proteína bruta (min) 22%, extrato 
etéreo (min) 4%, matéria fibrosa (máx) 8%, 
matéria mineral (máx) 10%, cálcio (máx) 
1,40%, fósforo(min) 0,80%. Vitamina A 25.200 
UI, vitamina D3 2.100 UI, vitamina B1 14,4 mg, 
vitamina B12 60 mcg, vitamina B2 11 mg, 
vitamina B6 12 mg, vitamina E 60 mg, vitamina 
K3 12,5 mg, niacina 60 mg, biotina 0,26 mg, 
ácido fólico 6 mg, ácido pantotênico 112 mg, 
colina 1.100 mg, Cobre 10 mg, cobalto 1,5 mg, 
ferro 50 mg, iodo 2 mg, manganês 60 mg, 
selênio 0,05 mg, zinco 60 mg, Lisina 100 mg, 
metionina 300 mg, Antioxidante 100 mg. 
Marca Nuvital. Justificativa técnica Anexo IV. 

SACO COM 
20 KG 

106 SACOS 
 

 ENTREGA EM 
SJDR E 

DIVINÓPOLIS 

174 SACOS  
 

ENTREGA EM 
SJDR E 

DIVINÓPOLIS 

03 

Cavaco madeira, tipo pinus, apresentação 
seco, sem pó e mistura de outras madeiras, 
aplicação cama animais de laboratório, tipo 
embalagem autoclavável (rafae), 
características adicionais sem cheiro 
(maravalha) 

SACO COM 
05 KG 

900 SACOS 
SÃO JOÃO DEL 

REI 
 

60 SACOS 
DIVINÓPOLIS 

1.000 SACOS 
SÃO JOÃO 

DEL REI 
 

240 SACOS 
DIVINÓPOLIS 

  



 

 

1.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
1.3 - A vigência do objeto da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 
 
1.4 - O licitante poderá participar em quantos itens tiver interesse sendo que deverá atender na 
totalidade do quantitativo de cada item. 
 
1.5 – O item 02 é exclusivo para participação de ME/EPP em atendimento à Lei Complementar nº. 
147, de 7 de agosto de 2014. 
 
 
2 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 
2.1 - Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.  
 
 
3 - DA JUSTIFICATIVA 
 
3.1 - A aquisição dos bens atenderá às necessidades do Biotério da UFSJ, para o período de um 
ano, de ração e cavaco para a alimentação e higienização da criação de camundongos. 
 
3.2 - A saúde e o bem-estar dos animais dependem de múltiplos fatores, sendo a nutrição adequada 
um dos mais importantes. Uma dieta que apresente nutrientes aquém ou além dos requerimentos 
nutricionais influenciará a resposta do animal ao protocolo experimental. Nos biotérios, este propósito 
é alcançado através do fornecimento aos animais de rações balanceadas e padronizadas.  
 
3.3 - A padronização é o fator mais importante em qualquer criação de animais, e a ração é o item 
principal, pois além de nutrir, interfere na produtividade e proliferação das colônias. Devemos seguir 
a tendência dos grandes biotérios de padronizar rações, cama para os animais, qualidade da água 
de bebida, enfim, todos os insumos e procedimentos que nos permitam conseguir um animal 
padronizado e de qualidade comprovada. Com isso os resultados alcançados nas pesquisas são 
mais confiáveis, e podem ser reproduzidos em qualquer parte do mundo, colocando os 
pesquisadores da Universidade nas condições de publicarem seus resultados em revistas de impacto 
e contribuindo cada vez mais com a ciência biomédica mundial. Pretendemos alcançar e manter a 
qualidade que o pesquisador precisa e atender os aspectos éticos na questão de bons cuidados e 
atenção aos animais de laboratório, para tanto uma boa ração é uma das principais necessidades. 
 
3.4 - Rações para animais de laboratório são fabricadas especialmente para os biotérios, em escala 
reduzida, o que as torna mais onerosas do que aquelas produzidas para animais domésticos.  
 
3.5 - Considerando o exposto no item 3.2. e 3.3, justificamos a indicação para aquisição da marca 
Nuvital para a aquisição da ração. A referida marca apresenta uma série de vantagens sobre as 
demais fabricantes, principalmente pelo fato de ser a primeira a produzir rações para animais de 
laboratório no Brasil, conseguindo padronizar e garantir este produto de qualidade ao longo dos 
anos. Uma das vantagens é a certificação de todas as etapas de fabricação o que permite a 
produção de uma ração que apresenta os mais adequados índices de compactação (percentual de 
perda máximo de 3%), representando mais economia na alimentação. Ainda, a matéria-prima 
utilizada para a fabricação da ração provém de fornecedores previamente avaliados pelo 
Departamento de Suprimentos da Nuvital e apenas os que atendem às exigências de qualidade da 
empresa são selecionados. A empresa exige que toda matéria-prima a ser adquirida possua análise 
de qualidade realizada pelo fornecedor, mas, além disso, o laboratório empresa também refaz tais 
análises, para verificar a qualidade da matéria prima recebida.  



 

 

 
4 – DA AMOSTRA 
 
4.1 – Poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente 
amostras dos itens 1 e 2 para a verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo 
de Referência e conseqüente aceitação da proposta, no local e prazo indicado no edital. 
 

4.1.1 - A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os 
respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às 
suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua 
marca, número de referência, código do produto e modelo. 

 
4.1.2 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável 
pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários. 

 
4.1.3 - Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios técnicos: 
 
 4.1.3.1 - Quanto à ração: a ração deve apresentar coloração, odor, umidade, 

temperatura, textura, uniformidade de peletes característicos e ausência de contaminantes como 
insetos e outras sujidades. 

  
 4.1.3.2 - Quanto ao cavaco (maravalha): deverá ser cavaco madeira, tipo pinus, 

apresentação seco, sem pó e mistura de outras madeiras, tipo embalagem autoclavável (rafae), sem 
cheiro. 
 
 
5 – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
5.1 – A entrega de ração para a Sede da UFSJ será feita de 30 a 45 dias contados a partir do pedido, 
em remessa parcelada na média de 50 a 75 sacos com 20 kg no seguinte endereço: Campus Dom 
Bosco - CDB/UFSJ, Praça Dom Helvécio, 74, Fábricas, CEP 36.301-160, São João del-Rei/MG, 
somente no período da manhã. O frete, carga e descarga serão por conta do fornecedor até o local 
indicado. 
 
5.2 - A entrega de ração para Campus Centro-Oeste da UFSJ será feita de 30 a 45 dias contados a 
partir do pedido, em remessa parcelada na média de 3 a 12 sacos com 20 kg no seguinte endereço: 
UFSJ - Campus Centro-Oeste Dona Lindu, Av. Sebastião Gonçalves Coelho, 400, Bairro Chanadour, 
Divinópolis/MG, CEP 35.501-296. Entrega de 9h às 17 horas. Procurar a profa. Cristiane Queixa 
Telelli. O frete, carga e descarga serão por conta do fornecedor até o local indicado.  
 
5.3 - A entrega do cavaco (maravalha) será feita por duas vezes por ano, contados a partir do 
pedido, em remessa parcelada na média de 450 a 500 sacos com 5 kg por vez, no seguinte 
endereço: Campus Tancredo Neves – CTAN/UFSJ, Av. Visconde do Rio Preto, s/nº, Colônia do 
Bengo, CEP 36.301-360, São João del-Rei/MG, somente no período da manhã. O frete, carga e 
descarga serão por conta do fornecedor até o local indicado.  
 
5.4 - A entrega do cavaco (maravalha) para Campus Centro-Oeste da UFSJ será feita duas vezes 
por ano contados a partir do pedido, em remessa parcelada na média de 30 a 120 sacos com 5 kg 
por vez, no seguinte endereço: UFSJ - Campus Centro-Oeste Dona Lindu, Av. Sebastião Gonçalves 
Coelho, 400, Bairro Chanadour, Divinópolis/MG, CEP 35.501-296. Entrega de 9h às 17 horas. 
Procurar a profa. Cristiane Queixa Tilelli. O frete, carga e descarga serão por conta do fornecedor até 
o local indicado.  
 
5.5 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 
a dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante.  



 

 

 
5.6 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
5.7 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 

5.7.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

 
5.8 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
5.9 - O não cumprimento do disposto nos itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4 do presente termo acarretará a 
anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do 
fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame.  
 
5.10 - As notas de empenho poderão ser substituídas por uma ordem de compra oficial que serão 
enviadas através de correio eletrônico (e-mail), cadastrados no SICAF, e a data deste envio será a 
referência para o prazo estipulado nos itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4 do presente termo. Para tanto as 
empresas participantes do certame deverão manter as informações de seu cadastro atualizadas 
junto à instituição e ao SICAF. Se após 20 dias da homologação do certame a nota de empenho ou o 
extrato de compras não for recebido, o fornecedor deverá entrar em contato através do e-mail 
empenho@ufsj.edu.br, solicitando o referido documento. A alegação do não recebimento da nota de 
empenho não será aceita como justificativa para a recusa da entrega do material. O endereço de e-
mail informado acima deverá ser utilizado somente para a resolução de problemas relativos ao envio 
dos empenhos. O fornecedor poderá também utilizar como ferramenta de consulta o site 
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/, extraindo os empenhos emitidos relativo ao 
presente certame. 
 
 
6 - DA ESTIMATIVA  
 
6.1 - O custo estimado total da presente contratação é de R$ 108.802,64 (cento e oito mil oitocentos 
e dois reais e sessenta e quatro centavos). 
 
6.2 - O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, 
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, ou em pesquisas de 
mercado ou mediante consulta ao Subsistema de Preços Praticados – SISPP do SIASG, conforme o 
caso. Abaixo a planilha do custo estimado: 
 
 

DESCRIÇÃO UNID. 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 
ESTIMADA 

VALOR 
MÉDIO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

Ração camundongo Saco com 20 
kg 696 R$ 129,94 R$90.438,24 

Maravalha Saco com 5 
kg 1.240 R$14,81 R$18.364,40 

TOTAL   
  R$ 108.802,64 

 



 

 

 
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1 - São obrigações da Contratante: 
 

7.1.1 - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

7.1.2 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
 

7.1.3 - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

7.1.4 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 

7.1.5 - efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
 
8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

8.1.1 - efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

8.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

8.1.3 - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

8.1.4 - comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 

8.1.5 - manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

8.1.6 - indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preço. 
 

8.1.7 - efetuar a entrega nos locais e horários determinados nesse documento. 
 

8.1.8 - responsabilizar-se pelo frete, carga e descarga dos materiais, sem qualquer ônus para 
a CONTRATANTE.  
 



 

 

 
9 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
 

10 - CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 
10.1 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
10.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
 
11 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
 
 11.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
 
 11.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
 11.1.3 - fraudar na execução do contrato; 
 
 11.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 
 
 11.1.5 - cometer fraude fiscal; 
 
 11.1.6 - não mantiver a proposta. 
 
11.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
 11.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
 
 11.2.2 - multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
 
 11.2.3 - multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
 
 11.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 



 

 

 
 11.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 
até dois anos;  
 
 11.2.6 - impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
 
 11.2.7 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
11.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
 
 11.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
 11.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
 11.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
 
11.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
11.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
11.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

São João del-Rei, 30 de março de 2015. 
 

______________________________ 
Eloisa de Paula Pereira Nascimento 

Assistente em Administração 
 
 

______________________________ 
Fábio Chaves 

Diretor da DIPRE 
 

Aprovo, em ___ de __________ de 2014. 

__________________________________ 
Valéria Heloísa Kemp 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 
 E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

 (inciso II, Art. 9º, Decreto nº 5.450/05) 
 

 



 

 

 
 

ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES 
 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO XI DO 
ART. 4º 

(Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012) (Vide art. 3º da IN 
RFB nº 1.244/2012) 

 
 
 
Ilmo. Sr. 
(pessoa jurídica pagadora) 
 
 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à 
(nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I - preenche os seguintes requisitos: 
 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como 
a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial; e 
 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 
pertinente; 
 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 
demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, 
relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 
 
Local e data...................................................... 
 
Assinatura do Responsável 
 



 

 

ANEXO III 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2015 
 

PREGÃO Nº 020/2015 
PROCESSO Nº 23122.005707/2015-16 

 
 
 

Aos ............... dias do mês de .......... de 2014, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
JOÃO DEL-REI, com sede à Praça Frei Orlando, 170, Centro, CEP: 36.307-352, São João del-Rei, 
MG, neste ato representada pelo Pró-Reitor de Administração, Prof. José Tarcísio Assunção e de 
outro lado, a empresa __________________, CNPJ nº ______________, com sede no 
_________________________________telefone nº ___________, e-mail____________________ 
representada por seu _________, Sr._____________, RG nº ______________, CPF nº 
______________, RESOLVEM registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes aos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos 
Decretos nº 3.784, de 06 de abril de 2001; nº 5.450, de 31 de maio de 2005; nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e legislação correlata, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das 
demais normas legais aplicáveis, sob as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ração e cavaco 
madeira para atender às necessidades dos Biotérios da Universidade Federal de São João del Rei 
conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, 
quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados:  
  

 
Item Especificação Unid. Quant. Marca Preço 

Unitário R$ 
      

      

 
 
1.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
1.3 - Nos termos do inc. III, do art. 2º, do Decreto nº 7.892/2013, o órgão gerenciador do presente 
Registro de Preços é a Universidade Federal de São João del-Rei/MG. 
 
1.4 - São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 

 
 

Item 
Órgão Participante Unid. Quant. 

    
    

 
 



 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, durante o qual a UFSJ não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula 
Primeira, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
3.1 - Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 
020/2015 e seus Anexos, processo nº 23122.005707/2015-15, dos quais são partes, como se aqui 
estivessem integralmente transcrito, vinculando-se, ainda, à proposta da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.2 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO ECANCELAMENTO 
  
5.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
 5.4.1 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 
5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
 5.5.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
 
 5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 



 

 

5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
5.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4 - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
 5.9.1 - por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2 - a pedido do fornecedor.  
 

 
E, assim, por estarem justas e acordes, firmam o presente Instrumento em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito.   

 
 

São João del Rei, XX de XXXXXXXXX de 2015. 
 

 
 
__________________________________                         _____________________________ 
       Prof. José Tarcísio Assunção                                              Responsável pela Empresa 
         Pró-Reitor de Administração                                                      Carimbo CNPJ 
 



 

 

ANEXO IV 
 

JUSTIFICATIFA TÉCNICA RAÇÃO 
 

São João del-Rei, 18 de março de 2015.  
  
Ilmo. Sr. Fabio Chaves  
Prefeitura de Campus  
   
 A saúde e o bem estar dos animais depende de múltiplos fatores, sendo a nutrição 
adequada um dos mais importantes. Uma dieta que apresente nutrientes aquém ou além dos 
requerimentos nutricionais influenciará a resposta do animal ao protocolo experimental. Nos 
biotérios, este propósito é alcançado através do fornecimento aos animais de rações balanceadas e 
padronizadas.  
 
 Rações para animais de laboratório são fabricadas especialmente para os biotérios, em 
escala reduzida, o que as torna mais onerosas do que aquelas produzidas para animais domésticos. 
A ração da marca Nuvital apresenta uma série de vantagens sobre as demais fabricantes, 
principalmente pelo fato de ser a primeira a produzir rações para animais de laboratório no Brasil, 
conseguindo padronizar e garantir este produto de qualidade ao longo dos anos.  
 
 Uma das vantagens é a certificação de todas as etapas de fabricação o que permite a 
produção de uma ração que apresenta os mais adequados índices de compactação (percentual de 
perda máximo de 3%), representando mais economia na alimentação. Ainda, a matéria-prima 
utilizada para a fabricação da ração provém de fornecedores previamente avaliados pelo 
Departamento de Suprimentos da Nuvital e apenas os que atendem às exigências de qualidade da 
empresa são selecionados. 
 
 A empresa Nuvital exige que toda matéria-prima a ser adquirida possua análise de 
qualidade realizada pelo fornecedor, mas, além disso, o laboratório da Nuvital também refaz tais 
análises, para verificar a qualidade da matéria  prima recebida. Isto permite garantir a qualidade da 
ração Nuvital, uma vez que não apenas os índices totais (proteína bruta, extrato etéreo, etc.) 
descritos na bula de uma ração importam, mas sim a qualidade dos produtos utilizados na 
composição desta alimentação, o que promove um melhor desempenho dos animais.  
 
 A qualidade permite que Biotérios de qualidade reconhecida em todo o Brasil utilizem este 
produto há muitos anos, conforme descrito em documento lhe enviado anteriormente. 
 
 A padronização é o fator mais importante em qualquer criação de animais, e a ração é o 
item principal, pois além de nutrir, interfere na produtividade e prolificidade das colônias. Devemos 
seguir a tendência dos grandes biotérios de padronizar rações, cama para os animais, qualidade da 
água de bebida, enfim todos os insumos e procedimentos que nos permitam conseguir um animal 
padronizado e de qualidade comprovada. Com isso os resultados alcançados nas pesquisas são 
mais confiáveis, e podem ser reproduzidos em qualquer parte do mundo, colocando os 
pesquisadores da Universidade na condição de publicarem seus resultados em revistas de impacto e 
contribuindo cada vez mais com a ciência biomédica mundial. Pretendemos alcançar e manter a 
qualidade que o pesquisador precisa e atender os aspectos éticos na questão de bons cuidados e 
atenção aos animais de laboratório, para tanto uma boa ração é uma das principais necessidades.  
 
 Sendo o que se apresentava para o momento, subscrevemo-nos com votos de elevada 
estima. 

 

  
Ana Paula Madureira  

Coordenadora do Biotério Central da UFSJ 


